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2. (4 palavras suprimidas) O Conselho determinará por unanimidade (6 palavras suprimidas) a

estrutura, o funcionamento, o domínio de acção e as funções da Eurojust. Estas funções poderão

abranger:

- (suprimir primeiro travessão);

– a coordenação adequada entre as autoridades nacionais dos Estados-Membros competentes

para a investigação e o exercício da acção penal;

– o apoio às investigações relativas aos processos referentes a formas graves de criminalidade

transfronteiriça, especialmente quando se trata de criminalidade organizada, tendo em conta,

nomeadamente, as informações e as análises da Europol;

– o reforço da cooperação judiciária, inclusive mediante a resolução de conflitos de jurisdição e

uma estreita cooperação com a Rede Judiciária Europeia.

– (suprimir último travessão)

Explication éventuelle :

Retoma-se com maior exactidão a redacção do Artigo 31.º do TUE (Nice). Por outro lado, a
unanimidade em matéria de cooperação policial e judicial não deve ser afastada. Ou as matérias a
regular nestes domínios são evidentes quanto aos seus objectivos de prevenção e repressão
criminais e obterão fácil aprovação ou,  não o sendo, a regra da unanimidade protege interesses
certamente legítimos dos Estados-Membros.


